
DIÁRIO        OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil • Segunda-feira, 15 de junho de 2020 • ANO I – EDIÇÃO EXTRA N° 237/106 

  

S U M Á R I O 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO – Pág. 01. 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO – Sem publicação. 

SEÇÃO III – PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCATIVO – Sem publicação. 

 

   

   

   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

Instituído pela Lei n° 2081, 07 de março de 2018. 

Regulamentado pelo Decreto n° 042/2019, de 25 de junho de 2019. 

 

 

    

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁVEL – EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO 

HELTON HOLZ BARRETO CARLOS AUGUSTO DUARTE FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

   

   

VICE-PREFEITO   

JOSÉ GERALDO DIEFENTHAELER DIAS  

 

 

    
 

  

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site 

www.generalcamara.rs.gov.br/diario-oficial ou via QR Code. 

Diário Oficial assinado 

eletronicamente com 

Certificado Padrão 

ICP-Brasil 

R. Gen. David Canabarro, 120 – Centro, General Câmara – RS 
CEP: 95820-000 – Telefone: (51) 3655-1399 

Página 1 de 1 

 

PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 2.233/2020 

De 15 de junho de 2020. 

  

REVOGA A LEI Nº 1.981, DE 17 DE JUNHO DE 2016, 

QUE “REGULAMENTA O TRÁFEGO DE VEÍCULOS 

NA QUADRA DA RUA SENADOR FLORÊNCIO 

ENTRE AS RUAS 4 DE MAIO E VISCONDE DO 

ITABORAÍ, DOTANDO-A DE MÃO ÚNICA NO 

SENTIDO CENTRO/BAIRRO, NO QUE DISPÕE O 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 
 

LEI 

 
Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 1.981, de 17 de junho de 2016, que 

regulamenta o tráfego de veículos na quadra da Rua Senador 

Florêncio entre as Ruas 4 de Maio e Visconde do Itaboraí, dotando-a 
de mão única no sentido centro/bairro, no que dispõe o Código de 

Trânsito Brasileiro e dá outras providências. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a contar da sua regulamentação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 15 de junho de 2020. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA. 
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